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OFÍCIO Nº. 030/2022- AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 012/2022 - CMIS 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 002/2022 

V imos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 

002/2022, encaminhada ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 

realizada pelos Vereadores LUCIANO DOS SANTOS, "Para que seja feito a construção 

de um quebra-molas dentro das normas da legislação de transito na Rua Bahia esquina 

com a Rua Pen-t. 

O Município de Itaúna do Sul informa que indicação será encaminhado para o setor 

de Engenharia, para que seja analisado e posteriormente construído. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços 

para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos 

protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 18 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

r;l ~ ~- O/ô-~ JI. ~ 
@}.JSiAVO HENRIQUE DA SILY A SANTOS NARCISO 

Vice-Prefeito Municipal 

AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 
LUCIANO DOS SANTOS 


